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CÃMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 455/2026 

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio 

César Bruno Teixeira Filho, bem como à Secretária de Infraestrutura, Sra. K.ívia Lívia Rocha 

de Oliveira Jacinto, e ao Secretário de Educação, Sr. Jerffson Bruno Oliveira, a ampliação e 

reforma da cantina, a revitalização dos banheiros masculino e feminino, a manutenção 

das instalações elétricas, hidráulicas e do sistema de esgoto, bem como a manutenção das 

paredes, muros e colunas de sustentação da Escola EEBTI Jonas Pereira de Azevedo, 

localizada na Rua Gilvani Teixeira, no Distrito de Moitas, Município de Amontada-CE. 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como objetivo promover melhorias na estrutura física da 

escola, garantindo melhores condições para o funcionamento das atividades educacionais. A 

ampliação e reforma da cantina, bem como a revitalização dos banheiros e a manutenção das 

instalações e estruturas da unidade escolar, contribuirão para proporcionar um ambiente mais 

adequado, seguro e confortável para alunos, professores e demais profissionais da educação. 

Nestes termos, peço deferimento. 
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